
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO IDOSO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4096/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2661/2022
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
PROIBIÇÃO DA PUBLICIDADE
ATRAVÉS DE QUALQUER
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO E
MÍDIA DE MATERIAL QUE
CONTENHA ALUSÃO A
ORIENTAÇÃO SEXUAL E GÊNERO
OU A MOVIMENTOS SOBRE
DIVERSIDADE SEXUAL
RELACIONADOS A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei Nº 2661/2022 do Ilmo. Vereador Octavio Sampaio, que dispõe
sobre a proibição da publicidade através de qualquer veículo de comunicação e mídia de material
que contenha alusão a orientação sexual e gênero ou a movimentos sobre diversidade sexual
relacionados a crianças e adolescentes no Município de Petrópolis.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão Constituição, Justiça e Redação;
Comissão Defesa da Criança e do Adolescente, das Pessoas com Deficiência e do Idoso.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Defesa da Criança e do
Adolescente, das Pessoas com Deficiência e do Idoso, conforme disposto pelo Art.35, inciso XI,
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

XI - Da Comissão de Defesa da Criança e do Adolescente, das Pessoas com Deficiência e do
Idoso: 
      a) apreciação de matérias legislativas relacionadas aos diversos aspectos das crianças e dos
adolescentes, das pessoas com deficiência e dos idosos; 
            b)  colaborar com a fiscalização e denunciar atos de violência (seja ela física, moral ou
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psicológica) contra as crianças e os adolescentes, os idosos e as pessoas com deficiência; 
      c) divulgar o Estatuto do idoso e ajudar a promover a implantação de uma política municipal
que atenda os interesses da pessoa idosa, tomando por base a Política Nacional do Idoso - PNI;
      d) ajudar a promover a implantação de uma política municipal que atenda os interesses das
pessoas com deficiência.
           e)  fiscalização permanente das atividades relativas à garantia de direitos da criança e do
adolescente; 
      f)  interagir com outras instituições das esferas federal, estadual e municipal, como também
com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, trocando permanentemente informações
relacionadas aos direitos da criança e do adolescente; 
      g) receber denúncias e encaminhar aos órgãos competentes para as medidas legais coativas,
protegendo o menor do abuso sexual, da pedofilia, dos maus tratos, da prostituição da criança ou
adolescente, da exploração da mão de obra infantil e de todas as formas de constrangimento que
ameacem o desenvolvimento saudável físico, mental e moral da criança e do adolescente; 
           h)  investigar e relatar a quem compete, a malversação financeira ou desvio dos recursos
financeiros arrecadados em campanhas ou sorteios realizados por entidades públicas ou
privadas com propósitos assistenciais à criança e ao adolescente; 
            i) encaminhar aos Conselhos Tutelares, para as devidas providências, de acordo com as
atribuições dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente, denúncias de qualquer forma de
abuso que ameacem ou violem os direitos da criança ou do adolescente; 
      j) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos
ou omissões das autoridades públicas e encaminhá-las aos órgãos competentes; 
      k) colher depoimentos de qualquer cidadão.   

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Defesa da Criança e do Adolescente, das
Pessoas com Deficiência e do Idoso, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que:

“Trata-se de Projeto de Lei já apresentado no Estado de São Paulo pela Exma. Sra. Deputada
Marta Costa e também apresentado pela Deputada Estadual pelo estado de Santa Catarina, Ana
Caroline Campagnolo, que visa, a proibição da publicidade, através de qualquer veículo de
comunicação e mídia, de material que contenha alusão a orientação sexual e gênero ou a
movimentos sobre diversidade sexual relacionados a crianças e adolescentes no Município de
Petrópolis.

O art. 227 da Constituição Federal é claro quanto ao dever, não apenas da família e da
sociedade, mas também do Estado em salvaguardar as crianças e os adolescentes contra toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

O Art. 241-C do Estatuto da Criança e do Adolescente pune, com pena de três anos de reclusão,
a conduta de simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explicito ou
pornografia, por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer
outra forma de representação visual. Na mesma esteira, o Art. 241 do Estatuto prevê como crime
a venda ou exposição de fotografia vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito
ou pornográfico com criança ou adolescente. Ainda, possuir ou armazenar, por quaisquer meios,
fotografias, vídeos ou outra forma de registro que contenha cenas de sexo explícito ou
pornografia infantil é crime previsto no art. 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente.

A criminalização das referidas condutas visa preservar a dignidade sexual da criança, evitando
sua exposição a atos e fatos dos quais não tem compreensão em sua fase de desenvolvimento.
Na mesma toada, o presente projeto visa preservar a integridade física e mental de crianças e
adolescentes, os quais não devem estar sujeitos à exposição pública a eventos que violem sua
dignidade.

Desse modo, o Estado Brasileiro, por meio de legislação específica achou por bem preservar a
dignidade humana desses indivíduos em desenvolvimento. Na mesma esteira, conforme consta
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do projeto da Deputada “é sabido que crianças e adolescentes são particularmente sensíveis a
influências do ambiente, principalmente na fase da formação da personalidade e da aceitação
social. Pai da propaganda, Edward Bernays afirmava que a manipulação dos hábitos e das
opiniões das massas consistiam em mecanismo que controlaria a mente do público, ato que
configuraria o verdadeiro e invisível governo. Um fato que vai de encontro aos dados
manipulativos são estudos que indicam a proporção de estudantes de ensino médio que se
identificam como transgênero nos Estados Unidos, com um crescimento de 1000% nos casos[1]",
contrariando até mesmo as estatísticas de população transgênero feita por institutos
especializados[2]. Embora acometa cerca de 0,01% da população, a banalização da disferia de
gênero tem ocasionado uma corrida pelo uso de hormônios bloqueadores de puberdade e outras
práticas e sugestões extremamente danosas. Em documento emitido pela Associação de
Pediatria dos EUA, foi destacado que:

"Segundo o Manual Diagnóstico e Estatístico3, 98% dos meninos e 88% das meninas
confusos com seu gênero aceitam seu sexo biológico naturalmente ao passar pela
puberdade" (tradução livre)":
"As taxas de suicídio são quase vinte vezes maiores entre os adultos que usam hormônios
do sexo oposto e passam por cirurgias de mudança de sexo, mesmo na Suécia, que está
entre os países com políticas mais afirmativas em relação aos LGBQT" (tradução livre);
  "Que pessoa razoável e compassiva condenaria crianças a esse destino, sabendo que
depois da puberdade 88% das meninas e 98% dos meninos aceitarão o seu sexo real e
terão saúde física e mental?" (tradução livre)

Há que se ressaltar, ainda, que em vários países a divulgação de qualquer material no sentido do
que estabelece este projeto de lei vem sofrendo sérias e adequadas restrições a fim de impedir
desconfortos sociais e atribulações de inúmeras famílias e situações evitando, tanto a
possibilidade, quanto a inadequada influência na formação de jovens e crianças.”

Reconhecendo a competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação para avaliar a
legalidade da matéria em tela, e mediante ao art. 227 da Constituição Federal é claro quanto ao
dever, não apenas da família e da sociedade, mas também do Estado em salvaguardar as
crianças e os adolescentes contra toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, que foi citado pelo nobre Vereador Octavio Sampaio em sua
justificativa. Sendo assim opino favorável.

 A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força
da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de
interesse local, nos moldes do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que
couber, a legislação federal e estadual, conforme art. 30, II da CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma
da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e
não conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas
a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao
Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada,
subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último
pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

Õ
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III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Comissão de Defesa da Criança e do Adolescente, das Pessoas
com Deficiência e do Idoso (Vice-Presidente) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à tramitação
desta proposição.

 Sala das Comissões em  07 de agosto de 2023
   
 

________________
EDUARDO DO BLOG

Presidente

______________
JUNIOR PAIXÃO
Vice - Presidente

07/06/2024, 10:36 Parecer Favorável - n. 4096

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/9548 4/4


